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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
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B«mo Sr. Presidente, o vereador Jefierson Bonilha Mendes fl-,qRY),

que esta subscreve, após owida a casa, na forma regimenhl, indica ao

Executilo Municipal, a seguinte indícação:

O Calcamento da Rua: Professor Henrique Farjat, que Çomeçe na

Roberto Socoowisk e vai atê a Bemardo Taveira, Cep: 9ô.213-060, fican-

do a. mggma completamente alagada em dias dê úuva, sendo inacessÍ-

vel a passagem de Veículos e Pedestres.

Ver. JEFFERSON MENDES (LARY)

Partldo tA 23
Rio grande,09 Julho de ?021.
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